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ATO 001  

 

DIVULGA PEDIDOS DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 009/2022 

  

O Senhor JULIANO SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Luzerna, 

no uso de suas atribuições legais, Juntamente com a comissão 

de Processo Seletivo e o Centro e Estudos Uniase torna público o 

que segue:  

  

 

1. As decisões dos requerimentos solicitando isenção da taxa de inscrição, constam divulgadas no 

Anexo I deste ato, por ordem alfabética. 

 

2. Os recursos contra o indeferimento de isenção da taxa de inscrição poderão ser interpostos nos dias 

06 e 07 de dezembro, conforme edital. 

 

LUZERNA  (SC), 06 de dezembro de 2022.  

 

 

Juliano Schneider  

Prefeito de Luzerna   
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Anexo I  

Nº 
INSC 

CANDIDATO Vaga Solicitação Situação Decisão 

26269 ADRIANE CRISTINA EBERT 
08. Agente de Combate a 
Endemias  

Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

De acordo com os termos do Edital.  Deferido 

29321 
ALEXANDRA APARECIDA 
RIGO 

17. Prof. de Atendimento Educ. 
Especializado 

Doador de Medula De acordo com os termos do Edital. Deferido 

28326 ANA LETICIA DE ALMEIDA 10. Assistente Administrativo 
Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

De acordo com os termos do Edital. Deferido 

29099 
ANDRESSA FERNANDA DOS 
ANJOS 

03. Merendeira  Possui CadUnico(NIS) 

Em desacordo com os termos do Edital: 5.2 São isentos da 
taxa de inscrição no concurso público os candidatos doadores 
de sangue e de medula óssea conforme Lei nº 10.567, de 07 
de novembro de 1997 e sua alteração e os candidatos que 
atenderem os requisitos da lei nº 17.998, de 15 de setembro 
de 2020.  

Indeferido 

29630 BRUNA NAIARA PIAIA 12. Fiscal de Vigilância Sanitária 
Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

De acordo com os termos do Edital. Deferido 

27179 
EDUARDA FRACAZZO 
FALAVINHA 

17. Prof. de Atendimento Educ. 
Especializado 

Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

Documento apresentado é apenas a convocação, e não 
comprova os serviços prestados a Justiça Eleitoral. Segundo 
regra o Edital: 5.5.1. Para fins de comprovação do serviço 
prestado o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, 
comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal 
do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do eleitor ou 
jurado, a função desempenhada, o turno e a data da eleição 
e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante o 
Tribunal do Júri.  

Indeferido 

26985 
GABRIELA APARECIDA DA 
COSTA 

19. Prof. de Ensino Fundamental 
- Dança 

Doador de Sangue De acordo com os termos do Edital. Deferido 

30434 GISELE DOS SANTOS 
07. Agente Comunitário de 
Saúde 

Doador de Medula De acordo com os termos do Edital. Deferido 

26300 
INILCE LUCIANA PRESTES 
DE OLIVEIRA 

17. Prof. de Atendimento Educ. 
Especializado 

Possui CadUnico(NIS) 
Em desacordo com os termos do Edital: 5.2 São isentos da 
taxa de inscrição no concurso público os candidatos doadores 

Indeferido 
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de sangue e de medula óssea conforme Lei nº 10.567, de 07 
de novembro de 1997 e sua alteração e os candidatos que 
atenderem os requisitos da  lei nº 17.998, de 15 de setembro 
de 2020.  

26645 JUREMA CARICIMI 
17. Prof. de Atendimento Educ. 
Especializado 

Doador de Sangue De acordo com os termos do Edital. Deferido 

26624 
KATIANE KARINE 
BRINKMANN 

15. Profissional da Educação 
Física  

Doador de Sangue De acordo com os termos do Edital. Deferido 

26331 
KIARA MORANDINI 
ZACCARON 

12. Fiscal de Vigilância Sanitária 
Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

Serviços prestados a Justiça Eleitoral insuficientes. Conforme 
regra o Edital: 5.5 Para voluntariados da Justiça Eleitoral e 
jurados que atuarem no Tribunal do Júri: inserir através de 
upload (subir/anexar para a internet), por meio de certidão 
expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara Criminal do 
Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça 
Eleitoral ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos 
eleitorais (Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, 
consecutivos ou não.  

Indeferido 

30453 LUCIANA V M DE L POZSER 10. Assistente Administrativo Doador de Medula De acordo com os termos do Edital. Deferido 

26930 MORGANA DRUN TOTTI 
17. Prof. de Atendimento Educ. 
Especializado 

Doador de Medula De acordo com os termos do Edital. Deferido 

27026 PAÔLA DA SILVA 10. Assistente Administrativo 
Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

De acordo com os termos do Edital. Deferido 

27723 
PAOLA SCHNEIDER 
RUBINIHC 

10. Assistente Administrativo 
Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

Serviços prestados a Justiça Eleitoral insuficientes. Segundo 
regra o Edital: 5.5 Para voluntariados da Justiça Eleitoral e 
jurados que atuarem no Tribunal do Júri: inserir através de 
upload (subir/anexar para a internet), por meio de certidão 
expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara Criminal do 
Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça 
Eleitoral ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos 
eleitorais (Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, 
consecutivos ou não.  

Indeferido 

27980 PRISCILA LUANA PIMENTEL 15. Profissional da Educação Doador de Medula De acordo com os termos do Edital. Deferido 
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Física  

26697 ROSANE DA SILVA CHIESA 14. Técnico em Enfermagem Doador de Sangue 

Doações insuficientes. Segundo regra o Edital: 5.3 Para os 
doadores de sangue: Inserir através de upload (subir/anexar 
para a internet) documento expedido pela entidade coletora, 
que deverá ser juntado ao ato de inscrição. O candidato 
deverá comprovar ter doado sangue aos menos duas vezes 
no período 12 (doze) meses anteriores da inscrição do 
Concurso Público.  

Indeferido 

29881 SANDRO OLIVEIRA DIAS 
08. Agente de Combate a 
Endemias  

Possui CadUnico(NIS) 

Em desacordo com os termos do Edital: 5.2 São isentos da 
taxa de inscrição no concurso público os candidatos doadores 
de sangue e de medula óssea conforme Lei nº 10.567, de 07 
de novembro de 1997 e sua alteração e os candidatos que 
atenderem os requisitos da  lei nº 17.998, de 15 de setembro 
de 2020.  

Indeferido 

28481 
SILVANA APARECIDA 
RODRIGUES PINTO 

17. Prof. de Atendimento Educ. 
Especializado 

Serviço prestado à 
Justiça Eleitoral 

De acordo com os termos do Edital.  Deferido 

26229 VANESSA TONIN 09. Atendente de Farmácia  Doador de Sangue 

Doações fora do prazo. Segundo regra o Edital: 5.3 Para os 
doadores de sangue: Inserir através de upload (subir/anexar 
para a internet) documento expedido pela entidade coletora, 
que deverá ser juntado ao ato de inscrição. O candidato 
deverá comprovar ter doado sangue aos menos duas vezes 
no período 12 (doze) meses anteriores da inscrição do 
Concurso Público.  

Indeferido 

 


